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LEI Nº 873/1982 
 

Orça a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 
1983. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu em seu nome sanciono 

a seguinte lei: 
 
Art. 1º  A Receita do Município de Passa Quatro, para o exercício financeiro de 1983, é estimada 

em Cr$ 146.000.000,00 (cento e quarenta e seis milhões de cruzeiros), de acordo com a seguinte 
discriminação: 
 
RECEITAS CORRENTES 
- Receita Tributária Cr$ 14.538.000,00  
- Receita Patrimonial Cr$      430.000,00  
- Receita Industrial Cr$   9.850.000,00  
- Transferência Correntes Cr$ 98.468.500,00  
- Receitas Diversas Cr$   1.780.000,00 Cr$ 125.066.500,00 
RECEITAS DE CAPITAL 
- Operações de Crédito Cr$      350.000,00  
- Alienação de Bens Móveis e Imóveis Cr$      100.000,00  
- Transferências de Capital Cr$ 20.483.500,00 Cr$   20.933.500,00 
- TOTAL DA RECEITA ESTIMADA  Cr$ 146.000.000,00 

 
Art. 2º  A Despesa, para o exercício de 1983, fica autorizada em igual importância, a qual será 

realizada tendo em vista as seguintes Unidades Orçamentárias, conforme discriminação: 
 
1 – LEGISLATIVO 
1.1 Secretaria Cr$     4.742.000,00 
2 – EXECUTIVO 
2.1 – Gabinete e Secretaria Cr$   40.779.000,00 
2.2 – Serviços de Fazenda Cr$   12.577.000,00 
2.3 – Serviço de Educação e Cultura Cr$   13.286.000,00 
2.4 – Serviço de Saúde e Saneamento Cr$   15.449.000,00 
2.5 – Serviços de obras Públicas Cr$   43.643.000,00 
2.6 – Serviço Municipal de Estradas de Rodagem Cr$   15.524.000,00 
TOTAL DA DESPESA AUTORIZADA Cr$ 146.000.000,00 

 
Art. 3º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a: 
 
a) realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) da receita estimada, nos termos do art. 67 da Emenda Constitucional nº 1/ 69; 
 
b) abrir créditos suplementares às dotações do orçamento vigente, até o limite de 40% (quarenta por 

cento), nos termos do art. 43, §1º da Lei n.º 4320/64; 
 
c) anular, parcial ou totalmente, dotações do presente orçamento, como recursos à abertura de 

créditos adicionais. 
 



     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 
 
 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor em primeiro (1º) de 
janeiro de 1983. 

 
Passa Quatro, 10 de outubro de 1982 
 
Ary José Chicarino Varajão 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
  
 


